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Número de lugares de parqueamento: 28 lugares (2 lugares de esta-
cionamento por lote):

É autorizada a constituição de catorze lotes de terreno, designados 
pelos números um a catorze, todos com 1 piso à exceção dos lotes 
números 1, 2, 3, 5 e 8 com um ou dois pisos, todos com um fogo à 
exceção do lote n.º 14, o qual se destina a Comércio, com a localização 
prevista na planta -síntese que constitui o Anexo II a este alvará, por 
mim assinada e feita autenticar a assinatura com o selo branco usado 
por esta Câmara Municipal

São as seguintes as áreas dos lotes constituídos:
Lote 1 com a área de 281,50 m2, (duzentos e oitenta e um metros 

quadrados e cinquenta decímetros quadrados);
Lote 2 com a área de 279,10 m2 (duzentos e setenta e nove metros 

quadrados e dez decímetros quadrados);
Lote 3 com área de 283,60 m2 (duzentos e oitenta e três metros qua-

drados e sessenta decímetros quadrados);
Lote 4 com área de 282,10 m2 (duzentos e oitenta e dois metros 

quadrados e dez decímetros quadrados);
Lote 5 com área de 305, 70 m2 (trezentos e cinco metros quadrados 

e setenta decímetros quadrados);
Lote 6 com área de 297,30 m2 (duzentos e noventa e sete metros 

quadrados e trinta decímetros quadrados);
Lote 7 com área de 314,80 m2 (trezentos e catorze metros quadrados 

e oitenta decímetros quadrados);
Lote 8 com área de 276,30 m2 (duzentos e setenta e seis metros qua-

drados e trinta decímetros quadrados);
Lote 9 com área de 291,10 m2 (duzentos e noventa e um metros 

quadrados e dez decímetros quadrados),
Lote 10 com área de 310,60 m2 (trezentos e dez metros quadrados e 

sessenta decímetros quadrados).
Lote 11 com a área de 320,00 m2 (trezentos e vinte metros quadrados);
Lote 12 com a área de 327,80 m2 (trezentos e vinte e sete metros 

quadrados e oitenta decímetros quadrados);
Lote 13 com a área de 230,00 m2 (duzentos e trinta metros quadrados);
Lote 14 com a área de 361,70 m2 (trezentos e sessenta e um metros 

quadrados e setenta decímetros quadrados);
As respetivas obras de urbanização foram licenciadas por deliberação 

desta Câmara Municipal em sua reunião ordinária realizada em dezoito 
de fevereiro de dois mil e nove.

Cedências:
É cedida ao Município, para domínio público, a parcela de terreno a 

seguir indicado, assinalada na planta de cedências, que passa a constituir 
o Anexo III a este alvará, devidamente assinada e autenticada:

a) Área de 88,40 m2, destinada a alargamento dos arruamentos exis-
tentes, assinalada na planta de cedências a laranja e tracejado preto.

Da expedição deste alvará vai ser dada imediata publicidade, nos 
termos legais.

A planta -síntese do loteamento aprovada e as demais prescrições do 
alvará estão patentes no respetivo processo podendo ser consultado 
no Departamento de Urbanismo todos os dias úteis no horário normal 
do expediente na Divisão Técnico -Administrativa/Secção de Arquivo 
Administrativo na Rua Acácio Barradas, em Setúbal.

Este aviso vai ser publicado na 2.ª série do Diário da República, num 
jornal de âmbito local bem como na página da internet deste Município 
e vai ser afixado edital de idêntico teor nos Paços do Município e na 
sede da Junta de São Sebastião.

4 de dezembro de 2012. — O Vereador, em substituição do Vereador 
do Pelouro do Urbanismo de acordo com o despacho n.º 179/12/GAP, 
de 16/11, Manuel Pisco Lopes.

306574814 

 MUNICÍPIO DE VAGOS

Aviso n.º 16602/2012
1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notifica -se o candidato que completou 
o procedimento concursal comum para Técnico Superior — área de 
Educação, aberto pelo aviso n.º 15770/2011, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 153, de 10 de agosto, para se pronunciar, se 
assim o entender, sobre a lista unitária de ordenação final, no prazo de 
10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso na 2.ª série 
do Diário da República.

2 — A ata com os resultados da Entrevista Profissional de Seleção e a lista 
unitária de ordenação final encontra -se afixada no Edifício desta Câmara 
Municipal, sito na Rua da Saudade, 3840 -420 Vagos, bem como disponível 
na página eletrónica desta Câmara Municipal — http://www.cm -vagos.pt.

3 — O candidato fica ainda notificado que o processo pode ser consul-
tado na Secção de Recursos Humanos desta Câmara Municipal todos os 
dias úteis da semana, das 09.00 às 12.30 horas e das 13.30 às 17.00 horas.

20 de novembro de 2012. — A Presidente do Júri, Dr.ª Lina Maria 
Cruz Ferreira.

306546594 

 Aviso n.º 16603/2012
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Porta-

ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, torna -se público que foi homologada por meu 
despacho, datado de 21 de novembro de 2012, a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos aprovados no procedimento concursal comum na mo-
dalidade de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
para preenchimento de um posto de trabalho na carreira/categoria de Téc-
nico Superior — área de Contabilidade, aberto pelo aviso n.º 15770/2011, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 153, de 10 de agosto.

Nos termos dos n.º 4 e 5 do citado artigo 36.º, ficam notificados todos 
os candidatos, incluindo os que foram excluídos no decurso da aplicação 
dos métodos de seleção, do ato de homologação da lista unitária de or-
denação final, que se encontra afixada no Edifício da Câmara Municipal 
e na página eletrónica do Município.

Candidatos aprovados:
1.º Maria Elisabete Marques Tavares Botelho — 12,69 valores;
2.º Clarinda Isabel Anjos Santos — 12,10 valores;
3.º Eduardo Manuel Monteiro Pereira Lucas — 11,88 valores.
21 de novembro de 2012. — O Vereador do Pelouro, Dr. Marco 

António Ferreira Domingues.
306547185 

 MUNICÍPIO DE VENDAS NOVAS

Aviso n.º 16604/2012

Lista de ordenação final
Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos ao procedimento concursal comum, na 
modalidade de relação de emprego público por tempo indeterminado, 
para o preenchimento de um posto de trabalho da carreira de assistente 
técnico, na atividade de assistente administrativo (aviso 401/2012 de 
10 de janeiro), homologada pelo Presidente da Câmara Municipal em 
28 de novembro de 2012. 

Candidatos Classificação Observações

Nelson Manuel Vicente Dias  . . . . . . . . . . 15,00 a)
Sónia Isabel Cristiano Piteira . . . . . . . . . . 15,40 b)
Rosinda Manuela Veríssimo Pêgas Sousa 14,60 b)
Vera Lúcia Catarino Barradas . . . . . . . . . . 13,80 b)

a) Candidato detentor de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
enquadrando -se na alínea a) do n.º 1 do artigo 39.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro 
(candidato com prioridade no recrutamento)

b) Candidato sem relação jurídica de emprego público ou qualquer outro critério de 
ordenação preferencial

 28 de novembro de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Maria Rodrigues Figueira.

306562048 

 MUNICÍPIO DE VIANA DO ALENTEJO

Aviso n.º 16605/2012

Áreas de reabilitação urbana de Viana do Alentejo,
 Aguiar e Alcáçovas

Bernardino António Bengalinha Pinto, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Viana do Alentejo, torna público que, nos termos do n.º 5 
do artigo 13.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), 
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aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, alterado 
pela Lei n.º 32/2012, a Assembleia Municipal, em sessão extraordinária 
realizada em 28 de novembro de 2012, deliberou, nos termos do n.º 1 do 
artigo 13.º do referido diploma legal, aprovar a delimitação das áreas de 
reabilitação urbana de Viana do Alentejo, Aguiar e Alcáçovas.

Mais se informa que, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º do mesmo 
decreto -lei, os elementos que integram a deliberação da delimitação das 
áreas de reabilitação urbana poderão ser consultados na página eletrónica 
da Câmara Municipal de Viana do Alentejo (www.cm -vianadoalentejo.
pt) e nas instalações do Balcão Municipal da Câmara Municipal de Viana 
do Alentejo, sito na Rua Brito Camacho, n.º 13, em Viana do Alentejo, 
das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h00.

5 de dezembro de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Viana do Alentejo, Bernardino António Bengalinha Pinto.

206579594 

 MUNICÍPIO DE VILA DO CONDE

Aviso n.º 16606/2012
Para efeitos do disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 36.º da Portaria 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, torna -se pública, que por despacho de 3 de dezembro de 2012, foi 
homologada a lista unitária de ordenação final, relativa ao Procedimento 
Concursal Comum para Constituição de Relação Jurídica de Emprego 
Público por Tempo Indeterminado para ocupação de um Posto de Trabalho 
na Carreira/Categoria de Técnico Superior (engenharia civil), publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 56, de 22 de março de 2010.

A lista unitária de ordenação final homologada encontra -se afixada 
no edifício dos Paços do Concelho e publicitada na página eletrónica. 
www.cm -viladoconde.pt.

Serve também o presente aviso para cumprimento do disposto no n.º 4 
e 5 do artigo 36.º articulado com a alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

Da homologação da lista de ordenação final pode ser interposto re-
curso de acordo com o disposto no n.º 3, do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação introduzida pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

4 de dezembro de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, Mário 
de Almeida, engenheiro.

306574303 

 FREGUESIA DE PRÉSTIMO

Aviso n.º 16607/2012

Renovação de contrato de trabalho a termo resolutivo certo
Para os efeitos previstos na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 

torna publico que esta junta de freguesia de acordo com sua delibera-
ção de 04 de novembro de 2012, efetuou a renovação de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, pelo período de 
2 (dois) anos, celebrado ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 93.º 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, conjugado com o artigos 103.º e 
252.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, de Irene Carina Arede dos 
Santos, com a categoria de Assistente Operacional, com vencimento 
correspondente ao montante pecuniário de 485,00€ (quatrocentos e 
oitenta e cinco euros), correspondente à posição remuneratória 1.ª do 
nível remuneratório 1 da tabela única, nos termos da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, com efeitos ao dia 01 de dezembro de 2012.

4 de dezembro de 2012. — O Presidente de Freguesia, Pedro António 
Machado Vidal.

306574466 

 FREGUESIA DE SÃO JOÃO BATISTA

Aviso n.º 16608/2012

Procedimento concursal comum para recrutamento excepcional 
de um posto de trabalho para carreira/categoria de Assistente 
Operacional em regime de contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado conforme caracterização no 
mapa de pessoal.

A Freguesia de São João Batista, sita na Rua de Santa Cruz, N.º 1 — R/C 
Dto. — 7370 -203 Campo Maior, tendo presente a dispensa temporária de 

obrigatoriedade da consulta prévia à ECCRC, prevista no n.º 1 do artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, conforme FAQ’s da DGAEP, torna 
público que, na sequência de deliberação favorável do Órgão Executivo 
datada de 22/11/2012 e do Órgão Deliberativo de 26/11/2012, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação, do pre-
sente aviso na 2.ª série (parte H) do Diário da República, o procedimento 
concursal comum para recrutamento excecional de um trabalhador para 
a carreira e categoria de Assistente Operacional (Auxiliar de Serviços 
Gerais)em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, ao abrigo do disposto no artigo 50.º, n.º 2 do artigo 6.º e 
da alínea b) do n.º 1 e n.º 3 e 4 do artigo 7.º, n.º 1 e 3 do artigo 9.º, do 
artigo 20.º e n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro e 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para o preenchimento 
do seguinte posto de trabalho:

Um posto de trabalho para a carreira/categoria de Assistente Opera-
cional — Auxiliar de Serviços Gerais.

1 — Local de trabalho: Freguesia de São João Batista — Campo 
Maior.

2 — Caracterização do posto de trabalho:
Assistente Operacional, cuja área de atividade se desenrola no âmbito 

das funções de Assistente Operacional — funções de natureza executiva, 
de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem 
definidas e com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas 
de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 
serviços, podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos

3 — Determinação do posicionamento remuneratório:
O posicionamento remuneratório será determinado com base no 

Decreto Regulamentar n.º 14//2008, de 31 de julho e na Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, conforme o preceituado no ar-
tigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro. O posicionamento 
remuneratório será objeto de negociação com a entidade empregadora, 
Freguesia de São João Baptista e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal. Esta negociação encontra -se sujeita a de-
terminações constantes do artigo n.º 26.º da lei n.º 55 -A/2010, de 31 de 
dezembro, aplicável por força do n.º 1 do artigo 20.º da lei n.º 64 -B/2011, 
de 30 de dezembro e às seguintes regras:

Aos trabalhadores detentores de prévia relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, não pode ser proposta uma posição 
remuneratória superior à auferida.

Aos demais candidatos, não pode ser proposta uma posição remunera-
tória superior à 1.ª posição da carreira, prevista na tabela remuneratória 
única, à qual corresponde atualmente o montante de 485,00€.

4 — Requisitos obrigatórios de admissão
Os candidatos deverão preencher os requisitos previstos no artigo 8.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro:
a) Ter Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção especial ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interditos 

para o exercício das funções que se propõe a desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;

5 — Nível habilitacional exigido:
Escolaridade obrigatória (4.ª classe para os indivíduos nascidos até 1 

de janeiro de 1967, o 6.º ano de escolaridade para os indivíduos nascidos 
entre esta data e 1 de janeiro de 1981 e o 9.º ano de escolaridade para 
os nascidos após 1981) conforme alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da 
lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, não havendo lugar, no presente 
procedimento, à substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

6 — Requisitos preferenciais de candidatura:
Forte orientação para o trabalho por objetivos, facilidade de relacio-

namento em equipas de trabalho, espírito empreendedor e ativo.

7 — Âmbito do Recrutamento:
7.1 — O recrutamento para a constituição da relação jurídica de em-

prego público por tempo indeterminado inicia -se sempre entre trabalha-
dores com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida. Em caso de impossibilidade de ocupação 




